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Designados(as) Cargos Matrículas Funções 
BRUNO DE SOUZA CAPUÇO Assessor II 300131073 Gestor titular 

LUIS PAULO JÚNIOR OLIVEIRA SCHNEIDER Técnico Administrativo 300131005 Gestor suplente 
APARECIDA RADAEL MENDES Assessora Especial III 300115539 Fiscal titular 

POLIANA CRISTINA DURIA Assessora de Defensor 300131296 Fiscal suplente 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH  

Defensor Público-Geral do Estado

 
PORTARIA N.º 316/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 15 de março de 2022. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a fiscalização dos contratos firmados pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.101186.2022, que versa sobre o Contrato n.º 13/2022/DPE-RO, o qual tem como 
objeto a aquisição água mineral para atender à Comarca de Espigão do Oeste da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, 
RESOLVE: 
 Art. 1.º DESIGNAR os(as) servidores(as) a seguir indicados(as) para, nos termos da legislação vigente, atuarem como gestores(as) e 
fiscais do Contrato n.º 13/2022/DPE-RO, que tem como objeto a aquisição água mineral para a Comarca de Espigão do Oeste e sobre o 
qual versa o Processo n.º 3001.101186.2022. 

Designados(as) Cargos Matrículas Funções 
FELIPE DE OLIVEIRA BATISTA Assessor Especial III 300131076 Gestor titular 

FELIPE YUKIO BRONDANI SADAHIRO Técnico Administrativo 300130731 Gestor suplente 
LUIZ AGNELO SICHEROLI JÚNIOR Técnico Administrativo 300130816 Fiscal titular 

RENATA CRISTINA DE SOUZA Assessor de Defensor 300128003 Fiscal suplente 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH  

Defensor Público-Geral do Estado

 
PORTARIA N.º 317/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 15 de março de 2022. 
 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e da Portaria n.º 1035/2019-GAB/DPE, de 22 de julho de 2019, 
publicada no DOE-DPERO n.º 53, de 22 de julho de 2019, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.101525.2022,  
RESOLVE: 
Art. 1.º ALTERAR, por imperiosa necessidade do serviço público, 10 (dez) dias das férias referentes ao 2.º período do exercício de 2021 
do Defensor Público de Nível 4 HANS LUCAS IMMICH, Defensor Público-Geral, matrícula n.º 300093569, lotado na Comarca de Porto 
Velho, anteriormente concedidas pela Portaria n.º 1063/2021-GAB/DPE, de 21 de setembro de 2021, publicada no DOE-DPE n.º 579, de 
21 de setembro de 2021, transferindo-se o gozo de 21.3.2022 a 30.3.2022 para o interstício de 21.6.2022 a 30.6.2022. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

DIEGO DE AZEVEDO SIMÃO 
Subdefensor Público-Geral do Estado  

 
PORTARIA N.º 318/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 14 de março de 2022. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
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CONSIDERANDO os termos do Regulamento n.º 021/2018/DPG/DPERO, de 05 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do 
Estado de Rondônia n.º 26, de 08 de fevereiro de 2018, que dispõe sobre o gerenciamento e a fiscalização dos contratos firmados pela 
Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.101293.2022, que versa sobre o Contrato n.º 12/2022/DPE-RO, o qual tem como 
objeto a aquisição água mineral para atender à Comarca de Nova Brasilândia do Oeste da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, 
RESOLVE: 
Art. 1.º DESIGNAR os(as) servidores(as) a seguir indicados(as) para, nos termos da legislação vigente, atuarem como gestores(as) e 
fiscais do Contrato n.º 12/2022/DPE-RO, que tem como objeto a aquisição água mineral para a Comarca de Nova Brasilândia do Oeste e 
sobre o qual versa o Processo n.º 3001.101293.2022. 

Designados(as) Cargos Matrículas Funções 
BRUNO DE SOUZA CAPUÇO Assessor II 300131073 Gestor titular 

LUIS PAULO JÚNIOR OLIVEIRA SCHNEIDER Técnico Administrativo 300131005 Gestor suplente 
TATIANA DO PRADO SOUSA Assessora de Defensor 300131343 Fiscal titular 

EVELIM SIEBEN Técnica Administrativa 300131000 Fiscal suplente 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
HANS LUCAS IMMICH  

Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 319/2022/DPG/DPERO 

Porto Velho, 16 de março de 2022. 
 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 23.922, de 20 de maio de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 092, de 21 de maio de 2019, 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.101606.2022, especialmente no Mem. n.º 01/2022 – 13.º Núcleo da DPE/RO, de 14 
de março de 2022, no Ato Organizacional n.º 009/PPCJ/2022, de 07 de março de 2022, e na Decisão n.º 178/2022-DPG-GAB, de 09 de 
março de 2022, 
RESOLVE: 
Art. 1.º AUTORIZAR o afastamento das atividades funcionais do Defensor Público de Nível 3 JOSÉ ALBERTO OLIVEIRA DE PAULA 
MACHADO, matrícula n.º 300102429, lotado na Comarca de Porto Velho, no dia 17 de março de 2022 (quinta-feira), para a defesa da 
proposta de qualificação da tese de Doutorado intitulada “Agricultura familiar e legal needs: uma necessária releitura do acesso à justiça 
para a sustentabilidade na Amazônia”, no Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Ciência Jurídica da Universidade do Vale do 
Itajaí (PPCJ/Univali), nos termos do art. 8.º, inciso VI da Lei Complementar n.º 117/1994. 
Parágrafo único. O afastamento dar-se-á sem quaisquer ônus financeiros para a Defensoria Pública do Estado de Rondônia. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral do Estado 

 
PORTARIA N.º 320/2022/DPG/DPERO/DPE 

Porto Velho, 16 de março de 2022. 
 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, especialmente na forma da 
Constituição Federal, da Constituição do Estado de Rondônia, da Lei Complementar Federal n.º 80/1994, de 12 de janeiro de 1994, da 
Lei Complementar Estadual n.º 117/1994, de 04 de novembro de 1994, e do Decreto n.º 26.094, de 19 de maio de 2021, publicado no 
Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 104, de 20 de maio de 2021, 
CONSIDERANDO o contido na Resolução n.º 66-CSDPE-RO, de 29 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 
Rondônia n.º 19, de 30 de janeiro de 2018, que dispõe sobre o estágio probatório e a avaliação especial do quadro efetivo de servidores 
da Defensoria Pública do Estado de Rondônia; 
CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n.º 798, de 25 de setembro de 2014, que altera, acrescenta e revoga dispositivos da 
Lei Complementar n.º 703, de 8 de março de 2013; 
CONSIDERANDO o I Concurso Público para provimento de cargos do quadro administrativo da Defensoria Pública do Estado de 
Rondônia, regido pelo Edital n.° 01, de 20 de fevereiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 2644, de 20 de 
fevereiro de 2015, e o respectivo edital de homologação do resultado final, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 2803, 
de 16 de outubro de 2015; 
CONSIDERANDO o contido no Processo n.º 3001.0378.2019/DPE-RO (SEI n.º 3001.101511.2022), especialmente a entrada em 
exercício do servidor Daniel Souza Auler, ocorrida em 12 de março de 2019, conforme a Portaria n.º 360/2019-GAB/DPE, de 26 de 
março de 2019, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 060, de 02 de abril de 2019, e o relatório final de sua avaliação de 
estágio probatório elaborado pela Comissão Especial Permanente de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório,  
RESOLVE: 
Art. 1.º HOMOLOGAR o estágio probatório do servidor DANIEL SOUZA AULER, Analista Jurídico, matrícula n.º 300130941, lotado na 
Comarca de Porto Velho, declarando cumpridas as exigências previstas na Resolução n.º 66-CSDPE-RO, de 29 de janeiro de 2018. 


